
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 030-2024 GAB/PREF.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Vila Flor/RN, no exercício
de suas atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do Município c/c com §3º do Artigo 3º do
Decreto Municipal n° 025/2021 de 06 de novembro de 2021 que altera do Decreto Municipal n°
013/2014 de 10 de setembro de 2014.

 

RESOLVE:

 

Art.1º Conceder a Senhora ARLENE MARQUES DA SILVA DO VALE, ocupante do Cargo Eletivo
de Conselheira Tutelar do Município de Vila Flor/RN, a concessão de uma (1,0) diária, para custear
despesas com estadia e alimentação (hospedagem, alimentação e transportes) na cidade de
Natal/RN, no período de 07 a 08 de maio do corrente ano, (ambos percebem meia (0,5) diária
correspondem aos dois dias por não pernoitarem, com objetivo de participar da FORMAÇÃO
CONTINUADA PARA CONSELHEIROS TUTELARES DO RIO GRANDE DO NORTE, promovido
pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN – Observatório da população
infanto/juvenil em contextos de violência – Local do Evento INSTITUTO KENEDDY localizado na Av.
Jaguarari, 2100, Lagoa Nova, Natal/RN.

 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 

Vila Flor/RN, em 06 de maio de 2024.

 

 

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

 

Secretário Municipal de Administração
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